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A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

I — EXONERAR a partir do dia 02 de maio o Sr. ANTONIO 
MACEDO DE LIMA, do cargo em Comissão de Coordenador da Junta de 
Serviço Militar — CC4, com lotação na Secretaria de Chefe de Gabinete. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 08 de maio de 2024. 

Ana ves e ranjo Lour iro 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 073/2024 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a partir do dia 02 de maio o Sr. ANTONIO MACEDO 

DE LIMA, para o cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 

Agronegócio, Comércio, Indústria e Serviços — CC3, com lotação na Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 

de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 08 de maio de 2024. 

Afta_Akes de Araí ô u ureiro 
Prefeita Municipal 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, II Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE 

1— NOMEAR a partir do dia 02 de maio a Sra. MAGNA VALE DE 
FREITAS, para o cargo em Comissão de Diretora do Departamento de 
Promoção Artístico Cultural e do Patrimônio Histórico — CC3, com lotação na 
Secretaria de Cultura. 

II — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município, divulgue em outros meios 
de comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 08 de maio de 2024. 

Ana Al sde4fai~ei 
refeita Municipal 

t 


